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Câmara Municipal de Votuporanga 
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CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 

REQUERIMENTO Nº 24/2025 

 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos arƟgos 8º, X; arƟgo 20, XII; arƟgo 56, XIV e XIX; 

arƟgo 169, §5º, III, todos da Lei Orgânica do Município, e na forma do arƟgo 227 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Prefeito 

Municipal, no senƟdo de esclarecer a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes à 

administração: 

Com relação ao serviço de transporte escolar oferecido pelo Município para alunos da rede 

municipal de ensino: 

1. Quais são as regras para que o aluno seja beneĮciado pelo transporte escolar? 

 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de janeiro de 2025. 

 

Respeitosamente,  

 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 03/02/2025 09:53:02DOCUMENTO ASSINADO

03/02/2025 09:53:02: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
03/02/2025 09:53:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
31/01/2025 16:10:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento REQUERIMENTO Nº 24/2025 de fls. 2 - chave de acesso:
PROTM-28761Z-2V3N7U-8L6C3Y, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 em 31/01/2025 às 16:10:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO Nº 24/2025, de fls. 2, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 em 31/01/2025 às 16:10:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 foi
alterada para PRIVADO em 03/02/2025 às 09:11:26.
 
Com a alteração da visibilidade para PRIVADO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 torna-se
disponível apenas para servidores autorizados, com o objetivo de editar, organizar e sanear o
processo, antes de sua disponibilização integral ao público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 05/02/2025 às 09:14:38.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 126/2025 

 

 

Votuporanga, 21 de fevereiro de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, revimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 24/2025, de autoria do vereador Cabo Renato Abdala, encaminhar 

informações da Secretaria Municipal da Educação, conforme anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BEF4-2570-87C1-E384

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 21/02/2025 16:20:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/BEF4-2570-87C1-E384

00000000008

PL 00042/2025

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/BEF4-2570-87C1-E384


Proc. Administrativo 2- 1.665/2025

De: Ederson B. - SEEDU

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/02/2025 às 11:40:17

Setores envolvidos:

SMTGC-DAAL, SEEDU, APAD

Requerimento 24/2025 - vereador Renato Abdala - Transporte Escolar

 

Bom dia!

O direito ao transporte escolar é assegurado pela legislação brasileira, visando garantir o acesso e a permanência
dos alunos na educação básica pública. A Constituição Federal de 1988 estabelece que é dever do Estado oferecer
programas suplementares, incluindo o transporte escolar, para atender os educandos em todas as etapas da
educação básica (art. 208, VII).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/1996, reforça essa obrigação, determinando
que:

Os Estados são responsáveis por assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual (art. 10, VII).

Os Municípios devem assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal (art. 11, VI).

Essas disposições foram introduzidas pela Lei nº 10.709/2003, que alterou a LDB para explicitar as responsabilidades
dos entes federativos quanto ao transporte escolar.

Além disso, o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), instituído pela Lei nº 10.880/2004,
oferece assistência financeira suplementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir o
transporte dos alunos da educação básica pública residentes em áreas rurais.

Para ser beneficiado pelo transporte escolar, o aluno deve estar regularmente matriculado na rede pública de
educação básica. Embora a legislação federal não especifique critérios adicionais, Estados e Municípios podem
estabelecer normas complementares, como a distância mínima entre a residência do aluno e a escola ou a
inexistência de vagas em unidades escolares próximas. Por exemplo, algumas regulamentações locais consideram
uma distância mínima de dois quilômetros entre a residência do aluno e a escola para a concessão do transporte
escolar.

É importante que pais e responsáveis verifiquem as normas específicas de sua localidade, pois os critérios podem
variar conforme a legislação estadual ou municipal. Em caso de dúvidas ou para solicitar o benefício, recomenda-se
entrar em contato com a Secretaria de Educação do respectivo Município ou Estado.

_

Ederson Marcelo Batista 
Secretário de Educação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B2E3-201F-ED49-3699

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDERSON MARCELO BATISTA (CPF 222.XXX.XXX-08) em 12/02/2025 11:52:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B2E3-201F-ED49-3699

00000000010

PL 00042/2025

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B2E3-201F-ED49-3699


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 24/2025, de fls.
7/10, foi juntado ao processo em 24/02/2025 às 07:56:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais DETERMINA A LEITURA NO EXPEDIENTE da próxima Sessão Ordinária o 

conteúdo do Ofício recebido, bem como ENCAMINHE-SE CÓPIA ao vereador(a) autor 

da propositura. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 42/2025

DANIEL DAVID 24/02/2025 16:28:37DOCUMENTO ASSINADO

24/02/2025 16:28:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/02/2025 16:28:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/02/2025 07:57:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO
VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-61190O-1Y5N1P-4Y3Z5U, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 42/2025 em 24/02/2025 às 07:57:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO
VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE, de fls. 12, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
42/2025 em 24/02/2025 às 07:57:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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